
Página: 1

ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA
 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL    |    Palácio "Eduardo de Freitas Martins"
 Rua Mato Grosso, nº 186, bairro Centro, CEP 78.345-000, Castanheira / MT  

Câmara aprova oficialização das linhas Tarumã e Elias Vale Ouro em
Castanheira

Autoria: VIVALDO DA SILVA MELO

Website: www.castanheira.mt.leg.br        |        E-mail: camara@castanheira.mt.leg.br        |        Telefone/WhatsApp: (66) 3199-0900
REGISTRADO e PUBLICADO em 17/06/2026 no endereço eletrônico: https://www.castanheira.mt.leg.br/camara-aprova-oficializacao-das-linhas-taruma-e-elias-vale-ouro-em-castanheira/

A Câmara Municipal de Castanheira aprovou, em segunda votação e por unanimidade, os Projetos de Lei nº 12/2026
e  nº  13/2026,  de  autoria  do  vereador  Carlos Souza Santos,  que  reconhecem  e  oficializam  os  nomes  de  duas
importantes  estradas  vicinais  do  município:  a  Linha Tarumã  e  a  Linha Elias Vale Ouro.

As duas matérias têm como objetivo promover maior organização territorial e administrativa, além de facilitar a
localização de propriedades rurais, o acesso a serviços públicos e o atendimento por órgãos de emergência.

Pelo Projeto de Lei nº 12/2026, passa a ser oficialmente denominada Linha Tarumã a estrada vicinal que se inicia
na Rodovia MT-420, atravessa o setor de chácaras e segue até a Rodovia MT-170, totalizando aproximadamente 5,65
quilômetros de extensão. Segundo a justificativa apresentada pelo autor, a oficialização do nome contribuirá para
melhorar a identificação da região e fortalecer a identidade histórica e comunitária dos moradores locais.

Já o Projeto de Lei nº 13/2026 reconhece e denomina como Linha Elias Vale Ouro a via rural que parte da MT-420 e
segue por cerca de 8,58 quilômetros até a Fazenda Cordão de Ouro. A estrada é amplamente conhecida pela
população rural por essa denominação, utilizada tradicionalmente pelos moradores e proprietários da região.

De acordo com o vereador Carlos Souza Santos, a regularização dos nomes das estradas representa um importante
avanço  para  o  município,  auxiliando  em  cadastros  públicos,  mapas  oficiais,  transporte  escolar,  atendimento  de
saúde, serviços de segurança e manutenção viária, além de facilitar o escoamento da produção agrícola.

Com a aprovação das propostas pelo Legislativo, caberá ao Poder Executivo realizar os procedimentos necessários
para  a  inclusão  das  denominações  em  documentos  oficiais,  mapas,  registros  municipais  e  sinalização  das  vias,
conforme disponibilidade orçamentária.

A iniciativa reforça o compromisso da Câmara Municipal com a organização territorial do município e com a
valorização  das  comunidades  rurais,  reconhecendo  oficialmente  denominações  já  consolidadas  no  cotidiano  da
população.
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